
Recurso interposto em 2 de Fevereiro de 2006 por Elisa-
betta Righini do acórdão proferido em 15 de Novembro
de 2006 pela Quinta Secção do Tribunal de Primeira
Instância das Comunidades Europeias, no processo T-145/
/04, Elisabetta Righini contra Comissão das Comunidades

Europeias

(Processo C-57/06 P)

(2006/C 74/20)

(Língua do processo: francês)

Deu entrada em 2 de Fevereiro de 2006, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, um recurso interposto por Elisa-
betta Righini, representada por Eric Boigelot, avocat, do
acórdão da Quinta Secção do Tribunal de Primeira Instância
das Comunidades Europeias, de 15 de Novembro de 2005, no
processo T-145/04, que opôs Elisabetta Righini e a Comissão
das Comunidades Europeias.

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal se digne:

1. declarar o recurso admissível e procedente e, por conse-
guinte,

2. anular o acórdão do Tribunal de Primeira Instância das
Comunidades Europeias no processo T-145/04, Righini/
/Comissão, proferido em 15 de Novembro de 2005,

3. proferir ele mesmo decisão de mérito, deferindo o pedido
inicial do recorrente no processo T-145/04, de:

— anulação das decisões da Comissão de classificar a recor-
rente, aquando da sua entrada em serviço, no grau A*8/
/3 (anterior A7/3), tanto na qualidade de agente tempo-
rária como na de funcionária estagiária, decisões que
foram levadas ao seu conhecimento em 27 de Maio de
2003 e em 30 de Junho de 2003;

— anulação da decisão explícita de indeferimento de 21 de
Janeiro de 2004, notificada à recorrente no dia 23 de
Janeiro, da reclamação apresentada pela recorrente,
registada em 14 de Agosto de 2003 com a referência R/
/485/03;

— em qualquer caso, condenação da recorrida nas
despesas.

Fundamentos e principais argumentos:

Os fundamentos do recurso dizem respeito, em conformidade
com o artigo 58.o do Estatuto do Tribunal de Justiça, à violação
do direito comunitário e a irregularidades processuais no
Tribunal de Primeira Instância que prejudicam os interesses da
recorrente.

A recorrente impugna o acórdão na medida em que o mesmo
julgou improcedente o fundamento relativo à violação do
artigo 31.o, n.o2 do Estatuto, da decisão de 1983, do Guia
administrativo e a um erro manifesto de apreciação e, a esse
respeito, está viciado por erros de direito, por uma fundamen-
tação errada e contraditória bem como por desvirtuação dos
elementos de prova do processo.

Acção intentada em 6 de Fevereiro de 2006 pela Comissão
das Comunidades Europeias contra República Helénica

(Processo C-68/06)

(2006/C 74/21)

(Língua do processo: grego)

Deu entrada em 6 de Fevereiro de 2006, no Tribunal de Justiça
das Comunidades Europeias, uma acção contra República Helé-
nica, intentada pela Comissão das Comunidades Europeias,
representada por Minas Konstantinidis, membro do seu Serviço
Jurídico, e Florence Simonetti, perita nacional, com domicílio
escolhido no Luxemburgo.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

1) declarar que, ao não ter adoptado as disposições legislativas,
regulamentares e administrativas necessárias para dar
cumprimento à Directiva 2001/42/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2001, relativa à
avaliação dos efeitos de determinados planos e programas
no ambiente (1) ou, em todo o caso, ao não ter comunicado
tais disposições à Comissão, a República Helénica não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força dessa
directiva

2) condenar a República Helénica nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O prazo estabelecido para a transposição da directiva terminou
em 21 de Julho de 2004.

(1) JO L 197, de 21.07.2002, p. 30.
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